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LOJAS JURISDICIONADAS AO GOIERN – 2007/09 
 

24 DE JUNHO  Nº 01 
Fundada em:24/06/1873 
Rua 30 de Setembro, 273- Centro – Cx.Postal 97 
59.610-060 – Mossoró – RN 
e-mail: lojamac24dejunho@mikrocenter.com.br 
Fone: (0xx84) 3321.3196 - Ses∴∴∴∴ Quintas-Feiras 
 
FILHOS DA FÉ  Nº 02  
Fundada em: 23/10/1899 
R. Santo Antônio, 736 – Cid. Alta – Cx Postal 181 
59.025 – 520 – Natal – RN 
e-mail: filhosdafe@goiern.org.br  
Fone: (0xx84) 3211.4050 - Ses∴∴∴∴Segundas-Feiras 
 
PADRE MIGUELINHO  Nº 03  
Fundada em: 07/09/1953 
Rua Pres. Bandeira, 326 – 1º andar - Alecrim 
59.040 – 200 – Natal – RN 
e-mail: loja@padremiguelinho.com.br  
Fone: (0xx84) 3223.4931 - Ses∴∴∴∴Quintas-Feiras 
 
27 DE DEZEMBRO  Nº 04 
Fundada em:08/09/1954  
Rua São José, 306 – Cx Postal 27 
59.500 – 000 – Macau – RN 
e-mail: 27dedezembro@goiern.org.br  
Fone: (0xx84) 3521.1143 - Ses∴∴∴∴Terças-Feiras 
 
CORONEL FAUSTO  Nº 05  
Fundada em: 19/03/1957 
Rua Maria Lúcia de Góis, 26 – IPE 
59.655 – 000 – Areia Branca – RN 
e-mail: coronelfausto@goiern.org.br  
Fone: (0xx84) 3332.2015 - Ses∴∴∴∴ Terças-Feiras 
 
EMÍDIO FAGUNDES  Nº 06 
Fundada em: 13/05/1958 
Rua Antônio Basílio, 3503 – N.Descoberta 
59.054 – 380 – Natal – RN 
e-mail: emidiofagundes@goiern.org.br  
Fone: (0xx84) 3221.5857 - Ses∴∴∴∴ Quintas-Feiras 
 
CLEMENTINO CÂMARA  Nº 07  
Fundada em: 04/07/1958 
Rua Forte dos Reis Magos,1173 Dix-Sept Rosado 
59.062-150 – Natal- RN 
e-mail: clementinocamara@goiern.org.br  
Fone: (0xx84) 3205.1307 - Ses∴∴∴∴ Sextas-Feiras 
 
BARTOLOMEU FAGUNDES  Nº 08  
Fundada em: 05/08/1964 
Av. Alexandrino de Alencar, 1247 – Tirol 
59.022 – 350 – Natal – RN 
e-mail: bartolomeufagundes@goiern.org.br  
Fone: (0xx84) 3221.2713 - Ses∴∴∴∴ Terças-Feiras 
 
JOÃO DA ESCÓSSIA  Nº 09  
Fundada em: 15/05/1967 
R. Felipe Camarão, 23 – Doze Anos - Cx.Postal 41 
59.600 – 340 – Mossoró – RN 
e-mail: joaodaescossia@goiern.org.br  
Fone: (0xx84) 3321.4885 - Ses∴∴∴∴Segundas-Feiras 
 
HEGÉSIPPO REIS DE OLIVEIRA  Nº 10  
Fundada em: 12/08/1967 
Rua Pres. Quaresma, 1119 – Lagoa Seca 
59.030 – 100 – Natal – RN 
e-mail : hegesipporeis@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) 3213.6115 - Ses∴∴∴∴ Terças-Feiras 
 
FRATERNIDADE ASSUENSE  Nº 11  
Fundada em: 24/06/1967 
Rua Professor Luiz Antônio, 595 
59.650 – 000 – Assú – RN 
e-mail: fraternidadeassuense@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) 3331.2395 - Ses∴∴∴∴ Quintas-Feiras 
 
BET – EL  Nº 12  
Fundada em: 19/11/1970 
R. Edmar Francisco Pereira, s/nº - Aeroporto  
Caixa Postal 97 
59.607 – 240 – Mossoró - RN 
e-mail: arls@bol.com.br  arls@gmail.com  
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴Terças-Feiras 
 
13 DE SETEMBRO  Nº 13 
Fundada em: 27/02/1976 
Rua Carloto Távora, 1117 – Cx Postal 12 
59.900-000 – Pau dos Ferros – RN 
e-mail: 13desetembro@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴ Quintas-Feiras 
 
UNIÃO JARDINENSE  Nº 14  
Fundada em: 18/10/1974 
Rua Dr. Ruy Mariz, 202 
59.343 – 000 – Jardim do Seridó - RN 
e-mail: uniaojardinense@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴ Quintas-Feiras 
 
 
 
 
 

UNIÃO DO AGRESTE  Nº 15  
Fundada em: 24/06/1977 
Rua 1º de Maio, s/nº - Cx Postal 43 
59.215 – 000 – Nova Cruz – RN 
e-mail: uniaodoagreste@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴ Terças-Feiras 
 
CIRILO SANTOS  Nº 16  
Fundada em: 05/08/1980 
Rua Daniel Gomes de Oliveira, 44 
59.360 – 000 – Parelhas - RN 
e-mail: cirilosantos@goiern.org.br  
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴ Terças-Feiras 
 
VALE DO APODI  Nº 17  
Fundada em: 16/10/1980 
R Albaniza Barbosa, 100 - BR 405, km 75 – C.P. 44 
59.700 – 000 – Apodi – RN 
e-mail: valedoapodi@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) 3333.2299 - Ses∴∴∴∴ Terças-Feiras 
 
 
FRATERNIDADE DE PONTA NEGRA  Nº 19  
Fundada em: 11/10/1985 
Av. Praia de Muriú, 260 – Ponta Negra 
59.092-390 – Natal- RN 
e-mail: fraternidadedepontanegra@goiern.org.br 
Fone: (oxx84) 3219.3961 -Ses∴∴∴∴ Segundas-Feiras 
 
UNIÃO E VITÓRIA  Nº 20  
Fundada em: 16/12/1986 
R. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 590 – Cx Postal 33 
59.150 – 000 – Parnamirim - RN 
e-mail: uniaoevitoria@goiern.org.br 
Fone: xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴ Terças-Feiras 
 
PADRE SOVERAL  Nº 21  
Fundada em: 16/07/1987 
Rua Padre Manuel Januário, 127 – Cx Postal 001 
59190 – 000 – Canguaretama - RN 
e-mail: padresoveral@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) 3321.4885 -Ses∴∴∴∴ Segundas-Feiras 
 
PRINCESA DOS CANAVIAIS  Nº 22  
Fundada em: 15/09/1987 
Rua Santa Terezinha, 80 – Cj. Luiz Lopes Varela –  
59.570 – 000 – Ceará Mirim - RN 
e-mail: princesadoscanaviais@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴ Terças-Feiras 
 
FRANK SHERMANN LAND  Nº 23  
Fundada em: 15/09/1987 
Rua Dr. José Américo, S/N – Jd Satélite 
59.300-000 – Caicó - RN 
e-mail: frankshermann@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴ xxxxxxxxxx 
 
ACÁCIA PATUENSE  Nº 24  
Fundada em: 23/07/1998 
Rua Braz Cirino de Moura, s/nº - Centro 
59.770 – 000 – Patú – RN 
e-mail: acaciapatuense@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴Sextas-Feiras 
 
SOL NASCENTE  Nº 25  
Fundada em: 28/01/2000 
Rua Maracanã, 7933 – Cidade Satélite 
59.067 – 280 – Natal – RN 
e-mail: solnascente@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) 3218.8373 - Ses∴∴∴∴ Sextas-Feiras 
 
ACÁCIA DO SERIDÓ  Nº 26  
Fundada em: 15/08/1998 
R. da Matriz, 109 – Centro  
59.370-000 – Acari - RN 
e-mail: loja@acaciadoserido.com.br 
Fone: (0xx84) xxx.xxxx - Ses∴∴∴∴ Sábados 
 
DE ESTUDOS E PESQUISAS MAÇÔNICAS 
‘VERÍSSIMO DE MELO”  Nº 27  
Fundada em: 09/07/2002 
Rua Romualdo Galvão, 891 – Tirol 
59.022 – 100 – Natal – RN 
e-mail: verissimodemelo@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) 3212.2244 - Ses∴∴∴∴ Ult. Sábado mês 
 
RIO POTENGI  Nº 28 
Fundada em: 15/11/1996 
Rua Itapagé, 2691 – Panatis III 
59.022 – 100 – Natal – RN 
e-mail: riopotengi@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) 9116.1304 - Ses∴∴∴∴ Sexta-feira 
 
LOJA DE LOWTONS “NOVAS LUZES”  
Fundada em: 13/03/1979 
Rua Romualdo Galvão, 891 – Tirol 
59.022 – 100 – Natal – RN 
e-mail: novasluzes@goiern.org.br 
Fone: (0xx84) 3212.2244 - Ses∴∴∴∴ Ult. Sábado mês 
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GRANDES ORIENTES CONFEDERADOS À COMAB 
 

ALAGOAS 
 
GRANDE ORIENTE DE ALAGOAS - Fundado em 15.11.1981 
Grão-Mestre: Ir∴ JOSÉ BEZERRA NETO          Adj∴ Max Rodrigues Alvim de Melo 
Profissão: Jornalista e Escritor                        Mandato: 2004-2008 
Endereço do Or∴: Rua “A”, 175 – Conj. Colina dos Eucaliptos – Bairro Tabuleiro dos Martins  57060-
180 – Maceió – AL                                         Telefone: (82) 3374-2042  
Home Page: www.bezeneto.ubbi.com.br          E-Mail: bezeneto@g.com.br 
 
 
AMAPÁ 
 
GRANDE ORIENTE AMAPAENSE – Fundado em 15.11.2001 
Grão-Mestre: Ir∴ MOISÉS SALDANHA             Adj∴ Ir∴ PAULO CÉSAR FARIAS 
Profissão:                                                     Mandato: 2004-2007 
Endereço do Or∴: Av. Jovino Dinoá, 2.020  –  Centro 
68900-030 Macapá – Amapá 
Fone: (96) 3223-5777 Cel: 9112-3999/3223.5777 E-Mail: marticatur@bol.com.br 
 
 
BAHIA 
 
GRANDE ORIENTE DA BAHIA – Fundado em 29.01.1990 
Grão-Mestre: Ir∴ LUIZ CARLOS PEREIRA RÉGIS Adj∴: Ir∴ Sinval de Oliveira Nascimento 
Profissão:                                                        Mandato: 2005-2008 
Endereço do Or∴: R. Bernardo Guimarães, 263 – Bairro Paraíso 
46430-000 – Guanambi – BA 
Telefone: (77) 3451-6312 Cel: 8104-3504         E-Mail: ggba@bol.com.br 
 
 
CEARÁ 
 
GRANDE ORIENTE DO CEARÁ – Fundado em 02.06.1973 
Grão-Mestre: Ir∴ JOSEMILDO PINHEIRO DO NASCIMENTO   Adj∴ Ir∴ Raimundo Delfino Alencar 
Profissão: Funcionário Público Federal              Mandato: 2005-2008 
Endereço do Or∴: Rua Xavier de oliveira, 112 Parquelândia 
60445-660 Fortaleza – CE 
Telefax: (85) 3214-0695                                 E-Mail: graomestre@goce.com.br 
                                                                                mildo@cearanet.com.br 
                                                                                goce@goce.com.br 
 
 
DISTRITO FEDERAL 
 
GRANDE ORIENTE DE BRASILIA 
Grão-Mestre: Ir∴ TARCISIO XIMENES PRADO SOBRINHO   Adj∴: 
Profissão: Advogado                                       Mandato: 2006-2008 
Endereço do Or∴: SHS – Quadra 1, Bloco A, Sub-solo (Galeria do Hotel Nacional) 
70322-900 Distrito Federal – DF. 
Telefax: (61) 3322-6286 Cel. Do GM (61) 9632-7781.      
Home Page: www.gobsb.org.br 
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GOIÁS 
 
GRANDE ORIENTE DE GOIÁS – Fundado em 17.02.2005. 
Grão-Mestre: Irm∴ CHAMEL SARKIS HANNA 
Profissão:    Advogado                                   Mandato: 2005 – 2008 
Adj: Arcângelo de Castro  Fone: (62) 3282-2055  (62) 9299-7340 E-Mail: brasportas@ig.com.br 
Endereço do Or∴: Rua U – 54 QD. 58 Lotes 24/26 – Setor União. 
74313-380  Goiania – GO 
Fone: GM (32) 3287-3175  (62) 9926-5479     
E-Mail: grandeorientedegoias@yahoo.com.br  
 
 
MARANHÃO 
 
GRANDE ORIENTE AUTÔNOMO DO MARANHÃO – Fundado em 25.08.1973 
Grão-Mestre: Ir∴ RAIMUNDO FERREIRA MARQUES  Adj: Ir∴ Osvaldo P. Rocha 
Profissão: Advogado                                              Mandato: 2006-2009 
Endereço do Or∴: R. Hemetério Leitão, 166 Bairro S. Francisco CP 114 
65.076-420  São Luis – MA 
Telefone: (98) 3235-5967 e Fax 3235-4636            E-Mail: goam@elo.com.br 
Telefone: GM – (98) 3227.1693                                      E-Mail: raimundomarques@ssp.ma.gov.br  
 
 
MATO GROSSO 
 
GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MATO GROSSO – Fundado em 12.10.1972 
Grão-Mestre: Ir∴ JOSÉ FERREIRA LEITE         Adj∴: Ir∴ Evandro Xavier Braga 
Profissão: Magistrado                                    Mandato: julho 2006 à Junho 2010 
Endereço do Or∴: Av. Hist. Rubens de Mendonça, 4733 CPA 
78055-000 Cuiabá – MT                                Telefax: (65) 3648-7777 
Home Page: www.goemt.org.br                     E-Mail: goemt@goemt.org.br 
 

 
MATO GROSSO DO SUL 
 
GRANDE ORIENTE DO MATO GROSSO DO SUL – Fundado em 25.01.1979 
Grão-Mestre; Ir∴ HEDER XAVIER                     Adj∴ Ir∴ Benjamim Barbosa 
Profissão: Economista                                     E-Mail: heberxavier@terra.com.br 
Endereço do Or∴: R. Tamandaré, 5.773 Bairro Vila Neuza 
79117-010 Campo Grande – MS                      Telefone: (67) 3365-4644 
Fone: GM (67) 9902.9757   3347.1730            Fax: 3365-4591 
Home Page: www.goms.org.br                        E-Mail: goms@terra.com.br 
 
 
MINAS GERAIS 
 
GRANDE ORIENTE DE MINAS GERAIS – Fundado em 12.09.1944 
Grão-Mestre Ir∴ MILTON FERREIRA LOPES        Adj∴: Ir∴ Hedison Damasceno 
Profissão: Contador                                         Mandato: 2005-2008 
End. Do Or∴: R. da Bahia, 570 – 6º Andar – Centro 
30160-010 Belo Horizonte MG                          Telefone: (31) 3226-3455 
Fone GM – (31) 9955.0291 – 3476.7760           Fax: 3226-3455 
E-Mail: gomg@gomg.org.br                              Home Page: www.gomg.org.br 
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PARÁ 
 
GRANDE ORIENTE PARAENSE – Fundado em 23.09.2002 
Grão-Mestre: Ir∴ CARLOS ALBERTO SMITH DE OLIVEIRA 
Adj∴: Ir∴  
Profissão:                                                Mandato: 2005 – 2008 
Trav. Das Mercedes, 336 Apto. 02 São Braz 
66093-630   Belém do Pará – PA 
Fone: (91) 3086.0802 
 
PARAÍBA 
 
GRANDE ORIENTE DA PARAIBA – Fundado em 21.04.1980 
Grão-Mestre: Ir∴ CARLOS AUGUSTO BRAZ CAVALCANTE  Adj∴: Ir∴ Onildo Silva A. Filho 
Profissão:                                 Mandato: 2007-2010 
Endereço do Or∴: R. da Areia, 265 Bairro Varadouro 
58010-630 João Pessoa  PB 
Telefone: (83) 3241-2270 e Fax 3221-5728       E-Mail: jesquadr@uol.com.br 
Telefone: GM (83) 3255.0393   9975.0503 
 
PARANÁ 
 
GRANDE ORIENTE DO PARANÁ – Fundado em 09.02.1952 
Grão-Mestre: Ir∴JOÃO KRAINSKI NETO              Adj∴ Ir∴ Jorge Veve C.Neto 
Profissão:                                                         Mandato: 2007 à 2010 
End. do Or∴: R. Antônio Martins de Araújo, 391  Bairro Jardim Botânico 
80210-050  Curitiba  PR                                    Telefone: (41) 3218-8831 
                                                                       Fax: 3262-8837 
Home Page: www.gop.org.br                             E-Mail: graomestre@gop.org/br 
 
 PERNAMBUCO 
 
GRANDE ORIENTE INDEP∴ DE PERNAMBUCO – Fundado em 18.07.1973 
Grão-Mestre: Ir∴ ANTÔNIO DO CARMO FERREIRA  Adj∴: Ir∴ Guilherme Q. Ribeiro 
Profissão: Jornalista                                             Mandato: 2004-2007 
End. do Or∴: Rua da Penha, 45 Bairro São José 
50020-580    Recife -  PE 
Telefone: (81) 3224-9768 Cel: 9976-7923             E-Mail: domcarmo@yahoo.com.br 
 
PIAUÍ 
 
GRANDE ORIENTE IND∴∴∴∴DO ESTADO DO PIAUÍ – Fundado em 09.01.1986 
 Grão-Mestre: Ir∴ SEBASTIÃO MOREIRA FEITOSA   Adj∴ Ir∴ Osvaldo S. Ribeiro 
Profissão: Advogado                                              Mandato: 2004-2007 
End. do Or∴: Rua do Pelicano, 200 Bairro Santa Luiza 
64020-050 Terezina – PI 
Telefone: (86) 3213-7772 e Fax 3213-7772             E-Mail: edettur@zopmail.com.br 
                     3211.6363 
RIO DE JANEIRO 
 
GRANDE ORIENTE IND∴∴∴∴ DO RIO DE JANEIRO – Fundado em 24.05.1974 
Grão-Mestre: Ir∴ HÉLITON GOMES TEIXEIRA      Adj∴ Ir∴ Ward de S. Gusmão 
Profissão: Empresário                                        Mandato: 2005 – 2008 
End. do Or∴ Rua Teotônio de Brito 360 1º Andar – Bairro Olaria 
Telefone: (21)32260-1998                                 E-Mail: goirj@zipmail.com.br 
              (21)2209.4579                                   H. Page: www.goirj.kit.net 
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RIO GRANDE DO NORTE 
 
GRANDE OR∴∴∴∴ IND∴∴∴∴ DO ESTADO DO RIO GR∴∴∴∴DO NORTE- Fundado em 25.08.69 
Grão-Mestre: Ir∴ ANTÔNIO DE BRITO DANTAS    Adj∴ Ir∴ Olismar Medeiro Lima  
Profissão: Advogado                                          Mandato: 2007-2010 
End. do Or∴: R. Romualdo Galvão, 981 Lagoa Nova 
59022-100 – Natal RN 
Telefone: (84) 3212-2244 Fax: (84) 3212-2244  H. Pagew: www.goiern.org.br 
                                                                       E. Mail: geral@goiern.org.br 
                                                                       E. Mail: graomestre@goiern.org.br 
                
RIO GRANDE DO SUL 
 
GRANDE ORIENTE DO RIO GRANDE DO SUL – Fundado em 14.10.1993 
Grão-Mestre: Ir∴ JOSÉ ARISTIDES FERMINO       Adj∴ Ir∴ Tadeu Pedro Drago 
Profissão: Militar Reformado                               Mandato: 2007-2010 
Rua Jerônimo Coelho, 116 Centro 
90010-240 Porto Alegre   RS 
Telefone: (51) 3228-2976 Fax 3228-3040   Celular: 8183-8232 
Home Page: www.gorqs.org.br                           E-Mail: gorgs@cpovo.net 
 
 
SANTA CATARINA 
 
GRANDE ORIENTE DE SANTA CATARINA – Fundado em 12.04.1950 
Grão-Mestre: Ir∴ GETÚLIO CORRÊA                   Adj∴ Ir∴ Lucio Nelson Martins 
Profissão: Advogado                                         Mandato: 2005-2008 
End. do Or∴: Rua dos Ilhéus, 38 1º Andar  Ed. Aplub     Caixa Postal 30  
88010-560  Florianópolis  SC 
Telefone/fax: (48) 3952.3300                            E-Mail: gosc@gosc.org.br 
Home Page: www.gosc.org.br                            Fone GM – (48)9961.0493  -  3233.2656 
Fone GM Adj: (48)3225.3310 e 9981;1681          E-Mail: imartins@linhalivre.net 
  
SÃO PAULO 
 
GRANDE ORIENTE PAULISTA – Fundado em 04.08.1981 
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MENSAGEM DO GRÃO-MESTRE 

 

 
 

 
Meus Irmãos: 

 
 
  Por ensejo da última Reunião do Conselho de Veneráveis, realizada em 31 
de maio último, em Natal, o GOIERN entregou a todos os Veneráveis Mestres 
presentes um conjunto de 12 (doze) rituais de cada um dos graus simbólicos, para uso 
pela Loja em suas sessões econômicas. 
 
  Naquela ocasião, foi sugerido que os rituais antigos fossem incinerados, 
posto que, sendo de propriedade da Loja, razão não haveria para que continuassem 
sendo manuseados, com isto se pretendendo evitar o que, infelizmente, pude 
comprovar ao participar recentemente de uma sessão magna de exaltação: o Venerável 
e os IIrm∴ 1º e 2º Vigilantes trabalhando com rituais desatualizados, e, o que é pior, 
divergentes entre si, gerando quebra do seqüenciamento da sessão e o 
empobrecimento da ritualística. 
 
  Oportuno é ressaltar que, quando a Grande Secretaria de Liturgia e 
Ritualística do GOIERN se propôs a revisar os rituais e colocá-los à disposição das 
Lojas, outro não foi o propósito senão o de evitar que fatos como aqueles, ora relatados, 
viessem a se repetir, ao mesmo tempo permitindo uma leitura escorreita e uma 
dinâmica mais efetiva no desenvolvimento das sessões. 
 
  Não é justificável, pois, que trabalhemos fazendo uso de rituais antigos. Os 
atuais, tenho convicção disto, têm um custo, ainda que subsidiado pelo GOIERN, para 
as Lojas, sendo mais uma razão para que sejam efetivamente utilizados. 
 
  Julgo oportuno lembrar que qualquer Irmão da Obediê ncia que 
pretender substituir o seu ritual, em qualquer dos três graus simbólicos, poderá 
fazê-lo mediante a apresentação de seu ritual antig o e o recolhimento, à 
Tesouraria do GOIERN, da taxa de R$ 10,00 (dez reai s) por cada ritual . 
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  Também por ocasião da Reunião do Conselho de Veneráveis, pelo Grão-
Mestre foi entregue aos Veneráveis presentes o MANUAL DE PRÁTICAS 
RITUALÍSTICAS  em volumes coincidentes com o Quadro de Obreiros de cada uma das 
Lojas, para uso pessoal dos Irmãos. 
 
  Esse Manual, entregue gratuitamente aos obreiros das Lojas, foi elaborado 
com o propósito de orientar as Dignidades e Oficiais, e mesmo os próprios Irmãos, nas 
eventuais dúvidas quanto ao andamento dos trabalhos e quanto às posturas maçônicas 
em Loja, e também passará a ser de uso pessoal dos profanos que doravante vierem a 
ser iniciados em nossa Obediência, juntamente com o Ritual e a legislação básica do 
GOIERN. É, antes de tudo, um instrumento de consulta e de estudo para cada um, nos 
três graus simbólicos, por isso mesmo devendo ser trazido, juntamente com o ritual do 
grau, para as sessões da Loja. 
 

 
 

ANTÔNIO DE BRITO DANTAS 
Grão-mestre 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

11 

 

BOLETIM MENSAL Nº 12-2007/10 – Or∴∴∴∴ Natal, 3o de junho de 2008 
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2 – Do Poder Executivo 
2.1 – Do Grão-Mestrado 
 
2.1.1 – Atos, Decretos, Mensagens, etc. 
 
 Decreto Nº 007-2007.10 – Concede o Título de Benfeitora a Loja Clementino Câmara, conforme 
dispõe o Art. 68 – Inciso IX, alínea “a” e Art. 106- Inciso III da Constituição do GOIERN, combinado 
com o Art. 273 do Regulamento Geral da Obediência. (Anexo I) 
 
 Lei Nº 004-2007.10 – Autoriza o Grão-Mestre a conceder isenção de taxas peculiares à iniciação 
maçônica de DeMolays. (Anexo II) 
 
 Lei nº 005-2007.10 – Concede anistia de débitos decorrentes do não pagamento da taxa per capita 
dos exercícios de 2007 e anteriores e dá outras providências. (Anexo III ) 
 
 Mensagem Nº 005-2007.10 – Mensagem enviada à Poderosa Assembléia Legislativa do GOIERN 
encaminhando Projeto de Lei que concede anistia de débitos decorrentes do não pagamento da taxa per 
capita dos exercícios de 2007 e anteriores. (Anexo IV).                   
 
 2.1.2 – Atividades do Grão-Mestrado 
 
O Grão-Mestre cumpriu o Calendário Maçônico para este mês, destacando-se os seguintes eventos: 
02/06 -  Visitou a Loja “Fraternidade de Ponta Negra”.  
03/06 -  Participou da Sessão da Loja “Bartolomeu Fagundes”.  
04/06 -  Participou da Sessão Magna, no GOIERN, em homenagem ao Ir∴ Armando de Lima  
             Fagundes.  
0506 -  Participou da Sessão magna pela passagem dos 50 anos de fundação da Loja Emídio Fagundes,  
              com a entrega do Título de Benfeitora.  
06/06 - Dirigiu a Sessão de Filiação à nossa Obediência da Loja “Rio Potengi”m egressa da GLERN. 
07/07 - Participou da Sessão de Fundação da Loja “Sete de Junho”. 
09/06 - Participou da Sessão da Loja “Filhos da Fé”.    
13-15/06 - Participou da reunião da COMAB, em Brasília.   
19/06 - Participou da Sessão da Loja “Padre Miguelinho”.  
 

2.1.2.1 - PPr∴∴∴∴Recebidas 
 
Pr∴ 17/CGB, da Ordem Internacional das Filhas de Jô, agradecendo o apoio à Festa “Anos 60”.  
Pr∴ s/n – 06.06.08 – Do Sublime Grande Capítulo Adonhiramita do Brasil, informando a nomeação do 

Irmão Walter Bento de Lima, como Delegado do Rito, junto ao GOIERN. 
Pr∴  s/n – 09.06.08 – Da UFRN, comunicando o oferecimento de Cursos Gratuitos, daquela entidade 

educacional. 
Pr∴ s/n – 12.06.08 – Da Loja de Lowtons “Novas Luzes”, convidando o Soberano Grão-Mestre para a 

Sessão de Adoção de Lowtons. Ele se fez representar pelo Grande Secretário de Gabinete.  
Pr∴ s/n – 18.06.08 – Da COMAB – encaminhando a Palavra Semestral para o 2º semestre de 2008. 
Pr∴ s/n – 21.06.08 – Do Grande Oriente do Rio de Janeiro, convidando o Soberano Grão-Mestre para a 

Solenidade de Posse do novo Grão-Mestrado. 
Pr∴ s/n – 24.06.08 – Da Loja “24 de Junho”, convidando o Soberano Grão-Mestre para a solenidade 

comemorativa de mais um aniversário de fundação daquela Loja.   
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Pr∴ s/n – 24.06.08 – Do Grande Oriente do Brasil, convidando o Grão-Mestrado para as solenidades de 
Instalação e Posse do novo Grão-Mestre Geral do GOB. 

Pr∴ s/n – 24.06.08 – Do Grande Oriente de Santa Catarina, convidando o Grão-Mestrado para posse do 
novo Grão-Mestrado. 

 
2.1.2.2  PPR∴∴∴∴ Transmitidas 
 
         - 11/06/08 – Telegrama para o Irm∴ Francisco Xavier Pinheiro Filho, com pesamos pelo   
             falecimento de sua filha Maria Isaura.    
         -  Pr∴035/2007/10 – GM – Para os Veneráveis Mestres das Lojas da Capital e da Grande Natal, 

informando Cursos oferecidos pela UFRN. 
         - Pr∴036-2007/10 - GM – Para ao Grão-Mestre da Grande Loja, solicitando relação de Obreiros da 

Loja Leal Independência filiados àquela Potência. 
         - Pr∴037-2007.10 –GM – Para a loja “24 de Junho”, parabenizando pela passagem de mais um 

aniversário de fundação e justificando sua ausência às solenidades.  
         - Pr∴038/2007.10 – GM – Para a Loja “Fraternidade Assuense”, parabenizando pela passagem de 

mais um aniversário de fundação e justificando sua ausência às solenidades. 
         - Pr∴039/2007.10 –GM – Para a Loja “União do Agreste”, parabenizando pela passagem de mais 

um aniversário de fundação e justificando sua ausência às solenidades. 
          - Pr∴ 040/2007.10 GM – Para o Grande Oriente de Santa Catarina agradecendo convite para 

Sessão Magna Pública de Transmissão de Cargo e Posse do Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto 
daquela Potência Maçônica e justificando sua ausência.  

         - Pr∴041/2007.10 –GM – Para o Grande Oriente Independente do Rio de Janeiro, agradecendo o 
convite para a solenidade de transmissão de Cargo do Grão-Mestrado e justificando sua ausência. 

         - Pr∴ 042/2007.10 –GM – Para o Grão-Mestre Geral do Grande Oriente do Brasil, agradecendo o 
convite para a solenidade de Instalação e Posse do novo Grão-Mestrado, e justificando sua 
ausência. 

         -  Pr∴ 042ª/2007.10 – Para todas as Lojas, encaminhando a Palavra Semestral para o 2º semestre 
2008.           

 
 
2.1.2      ATIVIDADES DO SERENÍSSIMO GRÃO-MESTRE ADJUNTO 
 
Relativas ao mês de junho de 2008: 
 
02/06– Participou da sessão da Loja “João de Escóssia”.  
03/06– Participou da sessão da Loja Bet-El.  
04/06– Participou das solenidades comemorativas aos noventa anos de existência do Soberano Grande 
            Comendador do Supremo Conselho do RN, Armando de Lima Fagundes, nas dependências do  
            GOIERN. 
21/06– Participou da Sessão Magna de Transmissão de posse da nova diretoria do Bet-El “Sementes da 
            Promessa” nº 05 – Filhas de Jó, no Templo da Loja “24 de Junho”.  
24/06 - Participou da Sessão Magna Branca alusiva aos 135 anos de fundação da Loja “24 de Junho”,  
            representando o GOIERN. 
28/06 – Participou do almoço de confraternização do Grande Ponto de Encontros Maçônicos – G.P.M., no  
            salão de banquetes “Terto Ayres”, da Loja “24 de Junho”, alusivo ao terceiro aniversário de  
            fundação do mesmo. 
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2.1.3 – Do Conselho de Veneráveis 

Sem assuntos para publicação 
 

2.1.4 – Do Conselho Geral 
   Sem assuntos para publicação. 
 
2.2.1 – Das Grandes Secretarias 
 
2.2.1.1 – Da Grande Secretaria de Administração 
 
2.2.1.1.1 – Pedidos de Iniciação 
 

2.2.1.1.1.1 – Para Lojas da Jurisdição do GOIERN 
 

     Sem matéria para publicação. 
 
2.2.1.1.1.2 – Para Lojas de Outra Jurisdição 
 
                               GRANDE LOJA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
       GLERN     
 

   PARA FIXAÇÃO QUADRO DE AVISOS – ANEXO V 

A ARLS Manoel de Sousa nº 08, do Oriente de Alexandria  
 

                  
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

A ARLS Tranqüilidade Potiguar nº 17, do Oriente de Natal  
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA CARVALHO, filho de Fausto de Oliveira 
Carvalho e Jandyra de Souza Carvalho, nascido em 31 de agosto de 
1966, nacionalidade brasileira, natural de Rio de Janeiro-RJ, casado, 
residente na rua do Tório, 457 – Potilândia – Natal-RN, 1º sargento de 
infantaria do Exercito,  tendo uma renda mensal de R$ 2.300,00. 
 

 
 

 

ELIAS INÁCIO DE QUEIROZ SILVA, filho de Jaime Bento da Silva e 
Edilma de Queiroz Silva, nascido em 02 de maio de 1977, 
nacionalidade brasileira, natural de Alexandria-RN, casado, residente 
na rua Jorge Damasceno, 387 - Cascalho – Alexandria-RN, 
empresário, tendo uma renda mensal de R$ 1.500,00. 
 

 
 

 

GEORGE ALEXANDRE COSTA PEREIRA, filho de José Pereira 
Sobrinho e Antônio Costa Sobrinho, nascido em 26 de dezembro de 
1980, nacionalidade brasileira, natural de Alexandria-RN, solteiro, 
residente na rua Luiz Maniçoba, 171 - Centro – Alexandria-RN, 
contador, tendo uma renda mensal de R$ 1.200,00. 
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2.2.1.1.2 – Escrutínio Secreto 
    Foram escrutinados na Loja Filhos da Fé e aprovados LL∴ e PP∴os 
seguintes candidatos: Eduardo do Carmo Martins Júnior, José Rossiter Araujo Braulino e Roberto 
Wagner Campos Garcia. 
 
    Foram escrutinados na Loja “27 de Dezembro” e aprovados LL∴ e PP∴ os 
seguintes candidatos: Daniel Henrique Fernandes Dantas, Luiz Antônio de Andrade Filgueira e Nazareno  
Costa Saraiva de Moura. 
          
2.2.1.1.3 –  Placet de Iniciação 
 
    Foram emitidos Placet de Iniciação para os candidatos Eduardo do Carmo 
Martins Júnior (1084), José Rossiter Araújo Braulino(1085) e Roberto Wagner Campos Garcia (1086), 
para iniciação na Loja Filhos da Fé no dia 30 de junho/2008. 
 
    A Loja Emídio Fagundes informa desistência do profano WALTER 
KRASNY FILHO em iniciar-se na Maçonaria. (Prancha 350/2008, de 05 de junho de 2008) 
  
    Foram emitidos Placet de Iniciação para os candidatos Daniel Henrique 
Fernandes Dantas (1087), Luiz Antônio de Andrade Filgueira(1088) e Nazareno Costa Saraiva de Moura 
(1089), para iniciação no dia 12 de julho/2008.    
                                                                     
2.2.1.1.4 – Iniciação de Candidatos 
 
    Foi Iniciado na Loja “Padre Miguelinho), no dia 29 de maio/2008, o 
candidato Leonardo Ataíde Minora. 
 
    Foram iniciados, em 03 de maio/2008, na Loja “Frank Shermann Land”, os 
seguintes irmãos: Alex Sandro Dantas de Medeiros, Mário Honório de Medeiros, Marcelo Gomes de 
Araújo Leal e Moacir Araújo Dantas. 
  
2.2.1.1.5– Filiação de Irmãos 
    Foi filiado à Loja “Clementino Câmara”, dia 06 de junho/2008, o Irmão 
Mestre Maçom João Afonso do Amaral, conforme Placet nº 049. 
 
     
2.2.1.1.6 – Regularização de Irmãos 
    Sem assunto para publicação.                 
                                          
2.2.1.1.7– Elevação de Irmãos 
    Foi Elevado, dia 02 de junho/2008, na Loja Filhos da Fé, o Irmão Francisco 
Justiniano de Sousa Neto. 

 
2.2.1.1.8 – Exaltação de Irmãos 
    

Foi Exaltado, dia 20 de junho/2008, o Irmão Allan Erinaldo Borges de 
Souza, na Loja Clementino Câmara. 
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Foram Exaltados, dia 02 de junho/2008, na Loja Fraternidade de ponta 
Negra, os Irmãos: Paulo Cezar Silva, Wilson Gonçalves da Silva, Luiz Gonzaga 
Galvão Gomes, José de Arimatéia Ferreira Fontes e Carlos Magno Bezerra 
Cortez. 

 
2.2.1.1.9– Quite-Placet  
         Foi revalidado o Quit-Placet, pela Loja Emidio Fagundes, do Irmão 

M∴M∴RAIMUNDO BATISTA BARRETO, cujo documento foi registrado na Grande 
Secretaria de Administração desta Obediência Maçônica em 16/06/08, sob Nº 1004. 

 
   Solicitou filiação ao Quadro da Loja Fraternidade de Ponta Negra o Irmão 

Mestre maçom RAIMUNDO BATISTA BARRETO. 
   
2.2.1.1.10 – Suspensão dos Direitos Maçônicos, remidos, etc.      
    
        REMIDOS 
 
        Conforme Resolução Nº 001/2007-09 – A Loja “Hegesippo Reis de 

Oliveira”, de conformidade com o Art. 16 – Parágrafo Primeiro da Constituição do 
GOIERN concedeu, em 10 de junho/2008, o Título de Maçom Remido para com aquela 
Oficina e GOIERN ao Irmão MM∴MM∴ HÉLIO XAVIER DE VASCONCELOS 

 
   DESLIGADOS 
 
   A Aug∴ e Resp∴ Loja Simb∴”Princesa dos Canaviais” através da Pr∴ 

20/2008/2009, de 26 de junho de 2008 desligou do Quadro de Obreiros os seguintes 
Irmãos: 

 Calabar Medeiros – Einar Antunes de Lima e Emidio Pedro. 
      
        SUSPENSÃO DOS DIREITOS MAÇÔNICOS 
 
    A Aug∴ e Resp∴ Loja Simb∴ “13 DE SETEMBRO”, com base no Art. 

18 – Incisos I e V da Constituição da Obediência, suspendeu os direitos maçônicos dos 
Irmãos abaixo relacionados, para o que solicitamos aos Irmãos Secretários a devida 
anotação no Livro de Maçons Irregulares e fixação do ANEXO VI no Quadro de Avisos 
de sua Loja: 

   ALCIDES DO REGO LEITE 
   ALDEMIR GUEDES DO REGO 
   ANTONIO ALVARENGA 
   ANTONIO ERIVAN DE LIMA 
   ANTONIO FERNANDES BESSA 
   ANTONIO FRANCISCO DE ARRUDA 
   ANTONIO LOPES DO REGO 
   ANTONIO PAULO TOLENTINO 
   ARY TOMAZ DE ARAÚJO FILHO 
   BENOMY SOUZA DE CARVALHO 
   DARIO VIEIRA DE ALMEIDA   
   EDMILSON DIMAS PESSOA 
   FRANCISCO ABILIO DE OLIVEIRA FILHO 
   FRANCISCO CORREIA DO REGO 
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   FRANCISCO DE FRANÇA 
   FRANCISCO FORTUNATO DE LIMA 
   FRANCISCO LUCIANO FREIRE 
   FRANCISCO PEIXOTO SOBRINHO 
   FRANCISCO REGIS DE ALMEIDA 
   FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
   GEORGINO NOGUEIRA DA SILVA 
   GILMÁRIO FREITAS DIÓGENES 
   GUIDO FERREIRA NUNES 
   HUDSON FONSECA DA SILVA 
   JACKSON DANTAS NUNES FERNANDES 
   JOÃO DE DEUS DE LIMA 
   JOÃO NETO DOS SANTOS 
   JOÃO PESSOA DE QUEIROZ 
   JOSÉ ANCHIETA DE ALMEIDA 
   JOSÉ ANCHIETA DE SENA 
   JOSÉ DE SOUZA TORRES 
   JOSÉ DEODATO NETO 
   JOSÉ FERRARI DE OLIVEIRA 
   JOSÉ GENECY MONTE 
   JOSÉ SOLON PINTO LEITE 
   JOSÉ TOMAZ DA COSTA 
   MANOEL DE FREITAS NETO 
   MANOEL GUTEMBERG FERNANDES 
   MANOEL SOARES DE CARVALHO 
   PEDRO DE FREITAS NETO 
   RAIMUNDO JOSE DE HOLANDA LOPES 
   RAIMUNDO LEITE DA FONSECA 
   RAIMUNDO MEDEIROS PAIVA 
   ROSALIO DE FREITAS NOBRE 
    
       A Aug∴ e Resp∴ Loja Simb∴ “HEGESIPPO 

REIS DE OLIVEIRA ”, com base no Art. 18 – Incisos I e V da Constituição da 
Obediência, suspendeu os direitos maçônicos dos Irmãos abaixo relacionados, para o que 
solicitamos aos Irmãos Secretários a devida anotação no Livro de Maçons Irregulares e 
fixação do ANEXO VI  no Quadro de Avisos de sua Loja: 

 
   ADAILTON GOMES DA CUNHA 
   ANTONIO DE PÁDUA CRIZANTO     

  BENEDITO FLORENCIO DE QUEIROZ 
   BERNARDO CÂMARA DE BROUTELLES 
   CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO 
   CARLOS DE QUEIROZ SANTOS 
   CÍCERO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
   DILSON NÓBREGA DE SOUZA 
   DIONÍSIO CERQUEIRA DE ARAÚJO 
   EDÍLSON BEZERRA DE ARAÚJO 
   EDMILSON JALES DANTAS 
   EDSON MONTEIRO MAIA PINTO 
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   EGIDIO COSTA DANTAS 
   ELIAS FERNANDES CHAVES 
   EVANDALO EMANUEL DE MACEDO 
   EXPEDITO BATISTA DE OLIVEIRA    

FRANCISCO CABRAL MONTENEGRO 
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES E SILVA 
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 
FRANCISCO DE SOUZA CASTRO 
FRANCISCO GOMES DE PAIVA 
FRANCISCO LUIZ MASCENA 
FRANCISCO NEVES OLIVEIRA 
FRANCISCO SESIMAR LOPES CORREIA 
FRANCISCO SOARES DA COSTA 
FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO 
FRANCISCO XAVIER SIQUEIRA 
GERALDO AMÂNCIO CAVALCANTE 
GETÚLIO ALVES NÓBREGA 
GILDO VARELA PACHECO 
HENRIQUE EUFRÁSIO DE SANTANA JÚNIOR 
HERMES ALBINO DE FREITAS FILHO 
HILDO FERNANDES DO REGO 
IDALECIO PINHEIRO DE FIGUEIREDO JÚNIOR 
IVANILDO ISAIAS DE MACEDO 
JOÃO FERNANDES SOBRINHO 
JOÃO INÁCIO DA SILVA FILHOJ 
JORGE LUIZ DE ARAÚJO GALVÃO 
JOSÉ AURÉLIO RIBEIRO 
JOSÉ BATISTA MARQUES 
JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA 
JOSÉ DENISIO DE OLIVEIRA 
JOSÉ ELIDO FILGUEIRA MAGALHÃES 
JOSÉ FERNANDES PAULINO 
JOSÉ LUIZ NETO 
JOSÉ MEDEIROS DE CARVALHO FILHO 
JOSÉ VICENTE FILHO 
JOSUÉ BATISTA NETO 
JURANDYR DA CUNHA TAHIM 
LUIZ CARLOS CARDOSO DÁVILA 
MANOEL LINS SARMENTO 
MARCELO ANTONIO DIEB VIEIRA 
MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS 
MARCELO SILVA 
MARCO ANTONIO DO  NASCIMENTO GURGEL 
MARCUS ANTONIO GUEDES V. FONSECA 
MOACIR FERNANDES MONTEIRO 
OBERLEIDE MEDEIROS 
PAULO WILLIAM ALVES GARCIA 
RAIMUNDO ALVES BATISTA 
RAIMUNDO ANTUNES DE SOUZA SOBRINHO 
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RAIMUNDO FERNANDES DE CASTRO 
RAIMUND FERNANDES DE OLIVEIRA 
ROBERTO HUGO BARRETO PAIVA 
ROBERTO JOSÉ XAVIER DE PAIVA 
ROMÃO FERREIRA DE MACEDO 
RUY DA SILVA MARIZ 
SAMIR NAIF DE ALMEIDA LAUAR 
TALES MANOEL LOPES SAMPAIO 
VICENTE CABRAL DE BRITO 
VITAL GOMES DE OLIVEIRA 
WELLIAMARCE SOUZA LOPES 
XENOPHANES ALVES DE ALBUQUERQUE 
 
 

       A Aug∴ e Resp∴ Loja Simb∴ “PRINCESA DOS 
CANAVIAIS ”, com base no Art. 18 – Incisos I e V da Constituição da Obediência, 
suspendeu os direitos maçônicos dos Irmãos abaixo relacionados, para o que solicitamos 
aos Irmãos Secretários a devida anotação no Livro de Maçons Irregulares e fixação do 
ANEXO VI  no Quadro de Avisos de sua Loja: 

 
IVAMAR BERNARDO DE ARAUJO 
JOSÉ EUGÊNIO ANDRADE FILHO 
JÚLIO CÉSAR SOARES DA CÂMARA 
MARCOS ARTTHUR DE FRANÇA. 
 

 
 2.2.1.1.11 – Oriente Eterno 
                                           Passou para o Oriente Eterno o nosso Irmão FRANCISCO DAS 
CHAGAS BARRETO, pertencente ao Quadro da Loja “Filhos da Fé”,  
 
2.2.1.1.12– Comunicados as Lojas 

 
2.2.1.2 – Da Grande Secretaria de Finanças 
 
2.2.1.2.1 – Informes as Lojas 
 
  O Grande Secretário de Finanças reitera às Lojas inadimplentes junto ao GOIERN, no 
sentido de se regularizarem de modo a se evitar restrições regulamentares.  
 
2.2.1.3 – Da Grande Secretaria de Previdência e Assistência 
 
2.2.1.3.1 – Informes as Lojas 
                                       Sem assuntos para publicação. 

 

2.2.1.4  Grande Secretaria de Liturgia e Ritualística 
      
2.2.1.4.1 Informes às Lojas  
       A Grande Secretaria de Liturgia e Ritualística informa a realização de Seminário 
para Orador, Tesoureiro e Chanceler, a realizar-se conforme datas e locais abaixo relacionados: 
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      Dia 12 de julho: Local → Loja Bet-El – atende às Lojas 13 de Setembro – Vale 
do Apodi –João da Escóssia – Bet-El – 24 de junho – Fraternidade Assuense e Coronel Fausto.  
 
     Dia 19 de julho: Local → Loja Padre Miguelinho – atende às Lojas 27 de 
Dezembro – Filhos da Fé – Padre Miguelinho – Emidio Fagundes – Clementino Câmara – Bartolomeu 
Fagundes – Fraternidade de Ponta Negra – União e Vitória – Hegesippo Reis – Sol Nascente – Princesa 
dos Canaviais – Padre Soveral e união do Agreste.   
 
    Dia 09 de agosto: Local → Loja União Jardinense – atende às Lojas União 
Jardinense – Cirilo Santos – Acácia do Seridó e Frank Shermann Land.  
 
3 – Do Poder Legislativo 
  
      Através da Prancha nº 037-2007/2008, de 20 de junho de 2008, a poderosa 
Assembléia Legislativa do GOIERN encaminha à Grande Secretaria de Administração, para publicação 
no Boletim Oficial, a Lei nº 002 – 2007/2008, que altera o Capítulo IV do Regulamento Geral do 
GOIERN, devidamente aprovada e promulgada por aquele Alto Corpo, em 26 de outubro de 2007 e 
sancionada pela Mesa Diretora daquela Assembléia. Esta Lei encontra-se no Anexo VII  para 
conhecimento de todos e deverá ser afixada no Quadro de Avisos de cada Loja jurisdicionada ao 
GOIERN  
 
   Para conhecimento de todos a nominata e o Plano de Ações 2008/2009 - da 
Poderosa Assembléia Legislativa do GOIERN e, que deverá ser afixado no Quadro de Avisos (Anexo 
VIII ).  
 
 
4 – Do Poder Judiciário 

   Sem assunto para publicação         
 
4.1 – Tribunal Eleitoral 
                                      Sem assunto para publicação 
 
5 – Avisos – Editais – Convenções –  
     Sem assunto para publicação 
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ANEXO I              
              
       
   
 
 
 
 
 
Decreto nº 007-2007.10 
 

Concede Título de Benfeitora a Loja jurisdicionada ao Grande 
Oriente Independente do Estado do Rio Grande do Norte – 
GOIERN 
 

                   Nós, Antônio de Brito Dantas, Grão-Mestre do Grande Oriente Independente do Estado do 
Rio Grande do Norte – GOIERN, considerando que a Aug∴ e Resp∴ Loj∴ Simb∴ “Clementino 
Câmara nº 07”, fundada em 04 de julho de 1958, completa, no corrente exercício, 50 (cinquenta) anos de 
ininterrupta atividade maçônica, com relevantes serviços prestados à Pátria, à Sociedade e à Maçonaria: 
 
                   FAZEMOS SABER que, por proposição do Ilustre Conselho Geral do GOIERN, aprovada 
em reunião ordinária de 31 de maio do ano em curso, e em consonância com as disposições do art. 68, 
inciso IX, alínea “a”, e art. 106, inciso III da Constituição do GOIERN, combinado com o art. 273 do 
Regulamento Geral da Obediência, 
 
                   Art. 1º. Concedemos o título de Benfeitora do GOIERN à Aug∴ e Resp∴ Loj∴ Simb∴ 
“Clementino Câmara nº 07”, desta Obediência, podendo a referida Oficina doravante adotar o Título 
Distintivo de “Augusta e Benfeitora Loja Simbólica Clementino Câmara”. 
 
                  Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                  Art. 3º.  Fica o Il∴ Irm∴ Gr∴ Sec∴ de Administração do GOIERN incumbido da publicação 
e divulgação do presente Decreto. 
 
                  Gabinete do Grão-Mestrado, ao Oriente de Natal (RN), 30 de junho de 2008, E∴ V∴  
 

 
 

ANTÔNIO DE BRITO DANTAS 
Grão-Mestre 

 

 
SEVERINO NOGUEIRA DE MELO 

Grande Secretário de Administração 
 
 
 
 
 

GRÃO-MESTRE 
 

Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande  do Norte                    
GOIERN 

FILIADO À CONFEDERAÇÃO MAÇÔNICA DO BRASIL - COMAB 

geral@goiern.org.br 
http://www.goiern.org.br 

Rua Romualdo Galvão 891 - Tirol - Fone/Fax (084) 3212.2244 
CEP: 59022-100 - NATAL -RN 

GRÃO-MESTRE 
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ANEXO II 
              
              
     
   
 
 
 
 
 
Lei nº 004-2007/2010.      

 
Autoriza o Grão-Mestre a conceder isenção de taxas peculiares à 
iniciação maçônica e dá outras providências. 
 

  O Grão-Mestre do Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande do Norte 
– GOIERN, no uso da atribuição que lhe confere os arts. 47 e 59 da Constituição do GOIERN, FAZ 
SABER que a Poderosa Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  Art. 1º. Fica o Grão-Mestre autorizado a conceder dispensa do pagamento, por parte de 
pessoas oriundas da Ordem Demolay e das Lojas de Lowtons que pretendem ingressar nas Lojas 
jurisdicionadas ao GOIERN, da taxa referente à primeira per capita devida no ato da iniciação maçônica, 
da taxa de iniciação, da taxa de expedição da carteira de identidade maçônica e de aquisição do Ritual de 
Aprendiz Maçom. 
  Art. 2º.  Para obtenção do benefício em favor de candidatos que pretendem ingressar em 
seus quadros, as Lojas jurisdicionadas devem formular requerimento ao GOIERN, com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para a iniciação, pleiteando a concessão do benefício 
mencionado no art. 1º desta Lei, para tanto fazendo comprovação da condição de Demolay ou de Lowton 
do candidato por ela a ser iniciado. 

   Art. 3º. Fica o Grande Secretário de Administração incumbido da publicação do presente 
Ato. 
   Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  Dado e traçado no gabinete do Grão-Mestre do GOIERN, em 25 de junho                 de 
2008. 
 
                  ANTÔNIO DE BRITO DANTAS 
       Grão-Mestre do GOIERN  
 
 
          RAUL BEZERRA DE ARRUDA 
        Gr∴ Secr∴ de Finanças 
  

                              
          SEVERINO NOGUEIRA DE MELO 
      Gr∴ Secr∴ de Administração 
 
 
 
 
 

GRÃO-MESTRE 
 

Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande  do Norte                    
GOIERN 

FILIADO À CONFEDERAÇÃO MAÇÔNICA DO BRASIL - COMAB 

geral@goiern.org.br 
http://www.goiern.org.br 

Rua Romualdo Galvão 891 - Tirol - Fone/Fax (084) 3212.2244 
CEP: 59022-100 - NATAL -RN 

GRÃO-MESTRE 
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ANEXO III              
              
   
   
 
 
 
 
 
Lei nº 005-2007.10 
 

Concede anistia de débitos decorrentes do não pagamento da taxa 
per capita dos exercícios de 2007 e anteriores e dá outras 
providências. 

 
 
             O Grão-Mestre do Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande do Norte – 
GOIERN , no uso da atribuição eu lhe confere os arts. 47 e 59 da Constituição do GOIERN, FAZ SABER 
que a Poderosa Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica concedida anistia de débitos oriundos do não pagamento da taxa per capita devida 
ao Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande do Norte – GOIERN, dos exercícios de 2007 e 
anteriores, não quitadas pelos irmãos cotizantes nos anos correspondentes. 
 
 Art. 2º - Fica o Grande Secretário de Administração incumbido da publicação do presente Ato. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Dado e traçado no Gabinete do Grão-Mestre do GOIERN, em 30 de junho de 2008, E∴V∴. 
 
 
 
                  ANTÔNIO DE BRITO DANTAS 
       Grão-Mestre do GOIERN  
 
 
          RAUL BEZERRA DE ARRUDA 
        Gr∴ Secr∴ de Finanças 
  

                              
          SEVERINO NOGUEIRA DE MELO 
      Gr∴ Secr∴ de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRÃO-MESTRE 
 

Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande  do Norte                    
GOIERN 

FILIADO À CONFEDERAÇÃO MAÇÔNICA DO BRASIL - COMAB 

geral@goiern.org.br 
http://www.goiern.org.br 

Rua Romualdo Galvão 891 - Tirol - Fone/Fax (084) 3212.2244 
CEP: 59022-100 - NATAL -RN 

GRÃO-MESTRE 
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ANEXO III              
              
   
   
 
 
 
 
 

Or∴ de Natal, em 04 de junho de 2008, E∴ V∴ 
 

Mensagem nº _005-2007/2010 - GM 
 

Ao 
Pod∴ Irm∴ JOSÉ DA PAZ DE SOUZA ARAÚJO 
Eminente Presidente da Poderosa Assembléia Legislativa do GOIERN 
Neste 
 

S∴∴∴∴  F∴∴∴∴  U∴∴∴∴ 
 

  Cumpre-me encaminhar a esse Poderoso Corpo Legislativo o anexo Projeto-de-
Lei, por meio do qual o Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande do Norte – 
GOIERN concede anistia de débitos oriundos do não pagamento da taxa per capita devida 
pelos irmãos da Obediência, relativa aos exercícios de 2007 e anteriores. 
 
  Devo esclarecer que, como é de conhecimento do Eminente Irmão e de seus 
ilustres Pares, projetos-de-lei anteriores com finalidade semelhante foram apreciados e 
aprovados por essa Poderosa Casa Legislativa Maçônica e, apesar de haverem redundado em 
algum proveito para a Obediência, para as Lojas e para os Obreiros em débito, ainda 
subsistem pendências que por eles não puderam ser totalmente resolvidas. 
 
  Oportuno é ressaltar que por ocasião da Reunião do Conselho de Veneráveis 
realizada neste Oriente no dia 31 de maio próximo passado, essa questão voltou a constar da 
pauta da reunião, tendo sido amplamente discutida entre os presentes, que concluíram e 
aprovaram a re-edição da medida, agora sob a forma de isenção e não vinculada a datas, como 
ocorrera anteriormente, com isso tornando mais flexível a ação dos dirigentes de Lojas quanto 
à regularização de obreiros que se encontram afastados do convívio maçônico, decisão que foi 
acatada à unanimidade dos Veneráveis Mestres ali presentes. 
 
  Convencido de que o assunto merecerá a análise e a aprovação dessa Poderosa 
Assembléia Legislativa, em face dos desdobramentos que por certo advirão do projeto-de-lei 
em comento, encareço ao Eminente Presidente que o assunto receba tramitação prioritária.  

 
  Aproveito a oportunidade para transmitir ao Eminente Irmão e a todos os demais 
Veneráveis Irmãos Deputados integrantes dessa Augusta Casa Legislativa o meu profundo 
respeito e fraternal apreço. 
 

 
  ANTÔNIO DE BRITO DANTAS 

Grão-Mestre 
 

 
 
 

GRÃO-MESTRE 
 

Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande  do Norte                    
GOIERN 

FILIADO À CONFEDERAÇÃO MAÇÔNICA DO BRASIL - COMAB 

geral@goiern.org.br 
http://www.goiern.org.br 

Rua Romualdo Galvão 891 - Tirol - Fone/Fax (084) 3212.2244 
CEP: 59022-100 - NATAL -RN 

GRÃO-MESTRE 
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ANEXO V 
 

 
 

A ARLS Manoel de Sousa nº 08, do Oriente de Alexandria  
 

                  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

A ARLS Tranqüilidade Potiguar nº 17, do Oriente de Natal  
 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA CARVALHO, filho de Fausto de Oliveira 
Carvalho e Jandyra de Souza Carvalho, nascido em 31 de agosto de 
1966, nacionalidade brasileira, natural de Rio de Janeiro-RJ, casado, 
residente na rua do Tório, 457 – Potilândia – Natal-RN, 1º sargento de 
infantaria do Exercito,  tendo uma renda mensal de R$ 2.300,00. 
 

 
 

 

ELIAS INÁCIO DE QUEIROZ SILVA, filho de Jaime Bento da Silva e 
Edilma de Queiroz Silva, nascido em 02 de maio de 1977, 
nacionalidade brasileira, natural de Alexandria-RN, casado, residente 
na rua Jorge Damasceno, 387 - Cascalho – Alexandria-RN, 
empresário, tendo uma renda mensal de R$ 1.500,00. 
 

 
 

 

GEORGE ALEXANDRE COSTA PEREIRA, filho de José Pereira 
Sobrinho e Antônio Costa Sobrinho, nascido em 26 de dezembro de 
1980, nacionalidade brasileira, natural de Alexandria-RN, solteiro, 
residente na rua Luiz Maniçoba, 171 - Centro – Alexandria-RN, 
contador, tendo uma renda mensal de R$ 1.200,00. 
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ANEXO VI 
   SUSPENSÃO DOS DIREITOS MAÇÔNICOS  
 
 
    A Aug∴ e Resp∴ Loja Simb∴ “13 DE SETEMBRO”, com base no Art. 

18 – Incisos I e V da Constituição da Obediência, suspendeu os direitos maçônicos dos 
Irmãos abaixo relacionados, para o que solicitamos aos Irmãos Secretários a devida 
anotação no Livro de Maçons Irregulares e fixação do ANEXO VI no Quadro de Avisos 
de sua Loja: 

   ALCIDES DO REGO LEITE 
   ALDEMIR GUEDES DO REGO 
   ANTONIO ALVARENGA 
   ANTONIO ERIVAN DE LIMA 
   ANTONIO FERNANDES BESSA 
   ANTONIO FRANCISCO DE ARRUDA 
   ANTONIO LOPES DO REGO 
   ANTONIO PAULO TOLENTINO 
   ARY TOMAZ DE ARAÚJO FILHO 
   BENOMY SOUZA DE CARVALHO 
   DARIO VIEIRA DE ALMEIDA   
   EDMILSON DIMAS PESSOA 
   FRANCISCO ABILIO DE OLIVEIRA FILHO 
   FRANCISCO CORREIA DO REGO 
   FRANCISCO DE FRANÇA 
   FRANCISCO FORTUNATO DE LIMA 
   FRANCISCO LUCIANO FREIRE 
   FRANCISCO PEIXOTO SOBRINHO 
   FRANCISCO REGIS DE ALMEIDA 
   FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
   GEORGINO NOGUEIRA DA SILVA 
   GILMÁRIO FREITAS DIÓGENES 
   GUIDO FERREIRA NUNES 
   HUDSON FONSECA DA SILVA 
   JACKSON DANTAS NUNES FERNANDES 
   JOÃO DE DEUS DE LIMA 
   JOÃO NETO DOS SANTOS 
   JOÃO PESSOA DE QUEIROZ 
   JOSÉ ANCHIETA DE ALMEIDA 
   JOSÉ ANCHIETA DE SENA 
   JOSÉ DE SOUZA TORRES 
   JOSÉ DEODATO NETO 
   JOSÉ FERRARI DE OLIVEIRA 
   JOSÉ GENECY MONTE 
   JOSÉ SOLON PINTO LEITE 
   JOSÉ TOMAZ DA COSTA 
   MANOEL DE FREITAS NETO 
   MANOEL GUTEMBERG FERNANDES 
   MANOEL SOARES DE CARVALHO 
   PEDRO DE FREITAS NETO 
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   RAIMUNDO JOSE DE HOLANDA LOPES 
   RAIMUNDO LEITE DA FONSECA 
   RAIMUNDO MEDEIROS PAIVA 
   ROSALIO DE FREITAS NOBRE 
    
       A Aug∴ e Resp∴ Loja Simb∴ “HEGESIPPO 

REIS DE OLIVEIRA ”, com base no Art. 18 – Incisos I e V da Constituição da 
Obediência, suspendeu os direitos maçônicos dos Irmãos abaixo relacionados, para o que 
solicitamos aos Irmãos Secretários a devida anotação no Livro de Maçons Irregulares e 
fixação do ANEXO VI  no Quadro de Avisos de sua Loja: 

 
   ADAILTON GOMES DA CUNHA 
   ANTONIO DE PÁDUA CRIZANTO     

  BENEDITO FLORENCIO DE QUEIROZ 
   BERNARDO CÂMARA DE BROUTELLES 
   CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO 
   CARLOS DE QUEIROZ SANTOS 
   CÍCERO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
   DILSON NÓBREGA DE SOUZA 
   DIONÍSIO CERQUEIRA DE ARAÚJO 
   EDÍLSON BEZERRA DE ARAÚJO 
   EDMILSON JALES DANTAS 
   EDSON MONTEIRO MAIA PINTO 
   EGIDIO COSTA DANTAS 
   ELIAS FERNANDES CHAVES 
   EVANDALO EMANUEL DE MACEDO 
   EXPEDITO BATISTA DE OLIVEIRA    

FRANCISCO CABRAL MONTENEGRO 
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES E SILVA 
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 
FRANCISCO DE SOUZA CASTRO 
FRANCISCO GOMES DE PAIVA 
FRANCISCO LUIZ MASCENA 
FRANCISCO NEVES OLIVEIRA 
FRANCISCO SESIMAR LOPES CORREIA 
FRANCISCO SOARES DA COSTA 
FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO 
FRANCISCO XAVIER SIQUEIRA 
GERALDO AMÂNCIO CAVALCANTE 
GETÚLIO ALVES NÓBREGA 
GILDO VARELA PACHECO 
HENRIQUE EUFRÁSIO DE SANTANA JÚNIOR 
HERMES ALBINO DE FREITAS FILHO 
HILDO FERNANDES DO REGO 
IDALECIO PINHEIRO DE FIGUEIREDO JÚNIOR 
IVANILDO ISAIAS DE MACEDO 
JOÃO FERNANDES SOBRINHO 
JOÃO INÁCIO DA SILVA FILHO 
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JORGE LUIZ DE ARAÚJO GALVÃO 
JOSÉ AURÉLIO RIBEIRO 
JOSÉ BATISTA MARQUES 
JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA 
JOSÉ DENISIO DE OLIVEIRA 
JOSÉ ELIDO FILGUEIRA MAGALHÃES 
JOSÉ FERNANDES PAULINO 
JOSÉ LUIZ NETO 
JOSÉ MEDEIROS DE CARVALHO FILHO 
JOSÉ VICENTE FILHO 
JOSUÉ BATISTA NETO 
JURANDYR DA CUNHA TAHIM 
LUIZ CARLOS CARDOSO DÁVILA 
MANOEL LINS SARMENTO 
MARCELO ANTONIO DIEB VIEIRA 
MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS 
MARCELO SILVA 
MARCO ANTONIO DO  NASCIMENTO GURGEL 
MARCUS ANTONIO GUEDES V. FONSECA 
MOACIR FERNANDES MONTEIRO 
OBERLEIDE MEDEIROS 
PAULO WILLIAM ALVES GARCIA 
RAIMUNDO ALVES BATISTA 
RAIMUNDO ANTUNES DE SOUZA SOBRINHO 
RAIMUNDO FERNANDES DE CASTRO 
RAIMUND FERNANDES DE OLIVEIRA 
ROBERTO HUGO BARRETO PAIVA 
ROBERTO JOSÉ XAVIER DE PAIVA 
ROMÃO FERREIRA DE MACEDO 
RUY DA SILVA MARIZ 
SAMIR NAIF DE ALMEIDA LAUAR 
TALES MANOEL LOPES SAMPAIO 
VICENTE CABRAL DE BRITO 
VITAL GOMES DE OLIVEIRA 
WELLIAMARCE SOUZA LOPES 
XENOPHANES ALVES DE ALBUQUERQUE 

 
    A Aug∴ e Resp∴ Loja Simb∴ “PRINCESA DOS CANAVIAIS ”, com 

base no Art. 18 – Incisos I e V da Constituição da Obediência, suspendeu os direitos 
maçônicos dos Irmãos abaixo relacionados, para o que solicitamos aos Irmãos Secretários 
a devida anotação no Livro de Maçons Irregulares e fixação do ANEXO VI no Quadro de 
Avisos de sua Loja: 

 
IVAMAR BERNARDO DE ARAUJO 
JOSÉ EUGÊNIO ANDRADE FILHO 
JÚLIO CÉSAR SOARES DA CÂMARA 
MARCOS ARTTHUR DE FRANÇA. 
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ANEXO VII 
 
Lei nº 002 – 2007/2008 ALTERA O CAPÍTULO IV DO REGULAMENTO GERAL DO GOIERN. 
 
      Altera o Capítulo IV do Regulamento Geral do 
      GOIERN e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO GOIERN, nos termos do Art. 117 da 
Constituição do Grande Oriente Independente do Estado do Rio Grande do Norte, faz saber 
que em 26/10/2007 a Assembléia aprovou e ele promulga a seguinte emenda ao texto do 
Regulamento Geral. 
 
Art. 1º - As Seções, os artigos e os parágrafos do Capítulo IV do Regulamento Geral do GOIERN passam 

a vigorar com as seguintes redações: 
 
 

CAPÍTULO IV 
DO DESLIGAMENTO 

 
Art . 90 - Denomina-se desligamento o ato pelo qual a Loja promove o afastamento de 

Obreiro integrante do seu Quadro, por solicitação deste ou por iniciativa dos seus membros, 
tomada em maioria simples, em Assembléia. 

§ 1º - O desligamento por iniciativa do Obreiro se dará através de quite-placet; e, por 
iniciativa da Loja, através de Placet "ex-offício", podendo, ainda, processar-se mediante 
decisão do Tribunal do Júri da Loja, transitada em julgado, a teor dos artigos 32, inciso XIV, e 
89, inciso IX da Constituição do GOIERN ou ainda, através de Guia de Desligamento quando a 
sua filiação tiver ocorrido de acordo com o § 8º do Art. 87 deste Regulamento. 

§ 2º - O quite-placet e o Placet "ex-offício" têm validade de 01 (um) ano, contada da 
data de sua expedição pela Loja. 

§ 3º - É vedada a concessão de quite-placet e de Placet "ex-offício" se o Obreiro 
houver praticado ato capitulado como crime maçônico e esteja sendo regularmente 
processado. 

 
Art . 91 - Em qualquer das hipóteses de desligamento, previstas no artigo anterior, a 

Loja dará ciência do ato à Grande Secretaria de Administração, para fins de publicação no 
Boletim Oficial da Obediência. 

Parágrafo Único  - Quando o desligamento se efetuar através de “Quite-Placet”, 
“Placet ex-Offício”, Guia de Desligamento ou Guia de Desligamento ex-ofício, a Loja lavrará em 
modelo próprio, em três vias, o documento que efetive o desligamento e o enviará à Grande 
Secretaria de Administração, para o devido registro na Obediência.  Feito o registro, a Grande 
Secretaria reterá a segunda via para o seu arquivo e restituirá as outras duas, à Loja de origem 
que entregará a primeira via ao Obreiro desligado e arquivará a terceira via. 
 

Seção I 
Do Quite-Placet ou Guia de Desligamento  

 
Art . 92 - Ao Maçom que não mais desejar pertencer ao Quadro de uma Loja ser-lhe-á 

assegurado o direito de requerer seu quite-placet ou sua guia de desligamento, desde que se 
encontre em situação de regularidade com o erário da Oficina. 
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§ 1º - Se o pedido de quite-placet ou guia de desligamento não tiver sido apresentado 

em caráter irrevogável, e o Obreiro tiver bons serviços prestados à Loja e se a sua 
permanência for conveniente, o Venerável designará Comissão para, no prazo de até 10 (dez) 
dias, tentar demovê-lo do afastamento. 

§ 2º - A Loja, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do artigo 90 deste Regulamento, 
não poderá negar a concessão de quite-placet, ou guia de desligamento devendo fazê-lo no 
prazo de até 30 (trinta) dias contado do registro do que trata o Parágrafo Único do Artigo 
anterior. 

§ 3º - O Maçom desligado do Quadro de uma Loja em função de quite-placet ou guia 
de desligamento, mesmo que o pedido tenha sido em caráter irrevogável poderá nela ser 
readmitido, ainda que filiado ao Quadro de outra no período de validade do documento. 

 
Art . 93 - É vedada a concessão de quite-placet ou guia de desligamento cuja 

solicitação haja sido feita verbalmente, ainda que em Loja. 
          
Art . 94 - Todo quite-placet ou guia de desligamento será obrigatoriamente assinado 

pelo Venerável, Orador, Secretário, Tesoureiro e Chanceler, sendo que este último assinará 
sobre o timbre da Loja. 
 
 

Seção II 
Do Placet “Ex-Offício " e Guia de Desligamento “Ex- Ofício”  

 
Art . 95 - Será expedido Placet "ex-offício" ou guia de desligamento “ex-ofício” ao 

membro de uma Loja que, mesmo em dia com a Tesouraria e com a freqüência regular, revelar 
comportamento incompatível com sua permanência no Quadro, ou seja considerado prejudicial 
aos interesses da Oficina. 

 
Art . 96 - Será também expedido Placet "ex-offício" ou guia de desligamento “ex-ofício” 

ao Maçom que houver se recusado, injustificadamente, a reconciliar-se com Irmão em 
Conselho de Família. 

 
Art . 97 - O processo de concessão de Placet "ex-offício" ou guia de desligamento “ex-

ofíco” será iniciado por proposta subscrita por, pelo menos, três Dignidades da Loja, devendo 
dela constar, conforme exigido no Inciso XVI do Art. 32 da Constituição do GOIERN, a prova de 
ser o Obreiro prejudicial à Oficina. 

§ 1º - Em outra sessão, realizada pelo menos 14 (quatorze) dias após sua 
apresentação em Loja, à proposta será apreciada e deliberada pela maioria dos presentes, só 
podendo votar os Mestres Maçons regulares. 

§ 2º - O processo de concessão de Placet "ex-offício" ou guia de desligamento “ex-
ofício” não poderá atingir a mais de 03 (três) Obreiros, por sessão. 

§ 3º - Ao Obreiro fica assegurado o direito de, durante o processo, solicitar o "quite-
placet" ou guia de desligamento “ex-ofício”, que poderá lhe ser concedido desde que pagos os 
débitos porventura existentes, observada a proibição contida no § 3º do artigo 90 deste 
Regulamento. 

 
Art . 98 - O Placet "ex-offício" ou guia de desligamento “ex-ofício” só alcançará o 

Obreiro na Loja que o expedir. 
 
Art . 99 - O Placet "ex-offício" ou guia de desligamento “ex-ofício” será assinado pelas 

mesmas Dignidades e Oficiais mencionadas no artigo 94 deste Regulamento. 
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Art. 2º  - Fica criado e incorporado ao Art. 90 do Capítulo IV do Regulamento geral do 

GOIERN, o seguinte parágrafo: 
§ 4º - Quando um Obreiro for filiado em alguma loja desta Obediência, nos termos do § 

8º do Art. 87, e a sua loja de origem houver fornecido o seu “quite-placet”, este terá trinta dias 
para solicitar o registro do mesmo em uma das lojas filiadas, ou solicitar o seu desligamento, 
caso contrário será desligado ex-oficio. 

 
 Art. 3º - Esta Lei, que entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
   Natal, 16 de junho de 2008 
 
 
 
 JOSÉ DA PAZ DE SOUZA ARAUJO                IVOLDETE BEZERRA 
                         Presidente                       1º Grande Vigilante 
 
 
 LOURIVAL FAUSTO PAULA DE MEDEIROS                JOSÉ MENDES JUNIOR 
         2º Grande Vigilante           Grande Orador 
 
 
 FRANCISCO PAULO FILHO    JOSÉ FLÁVIO OLIVEIRA 
                        Grande Secretário            Grande Tesoureiro 
 
 MARCOS RAIMUNDO TINOCO DO AMARAL     
                                 Grande Chanceler 
 
 
              COMISSÕES PERMANENTES 
 
 
         COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA               COMISSÃO DE ORÇAMENTO DE FINANÇAS 
 
 VIRGILIO ALFREDO BATISTA NETO                                ELI PINTO AGUIAR 
                    Presidente                                    Presidente 
 
 
           COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA                         COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 
 SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA              VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS 
      Presidente       Presidente 
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BOLETIM MENSAL Nº 12-2007/10 – Or∴∴∴∴ Natal, 30 de junho de 2008 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANEXO  VIII 

 

NOMINATA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO GOIERN PARA O PERÍODO LEGISTATIVO 
2008/2009: 
 
 
CARGOS ELETIVOS. 
 
Comissão Diretora: 
Presidente - IVO NICOLAU DE OLIVEIRA; 
Primeiro Grande Vigilante - VICENTE PAULO FERNANDES; 
Segundo Grande Vigilante - JOÃO BATISTA DE MEDEIROS FILHO; 
Grande Orador - GENÁRIO FREIRE DE MEDEIROS; 
Grande Secretário - VIRGILIO ALFREDO BATISTA; 
Grande Tesoureiro - LUIZ PAULO PEIXOTO GOMES; 
Grande Chanceler - JOSÉ FLÁVIO OLIVEIRA. 
 
Presidentes das Comissões Permanentes: 
Comissão de Constituição e Justiça - VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS; 
Comissão de Orçamento e Finanças - ELI PINTO AGUIAR; 
Comissão de Redação - JOSÉ EDIVAL GERMANO MARTINS; 
Comissão de Educação e Cultura - SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA. 
 
 
CARGOS NÃO ELETIVOS. 
 
Grandes Oficiais: 
Grande Orador Adjunto - JOSÉ MENDES JUNIOR; 
Grande Secretário Adjunto – FRANCISCO PAULO FILHO; 
Grande Mestre de Cerimônias – ONALDO ROGÉRIO DANTAS; 
Grande Hospitaleiro – JOSÉ GERALDO DE CARVALHO; 
Grande Primeiro Diácono – LOURIVAL FAUSTO PAULA DE MEDEIROS; 
Grande Segundo Diácono – FRANCISCO DANTAS DE ARAUJO; 
Grande Porta-Espada – IVOLDETE BEZERRA;  
Grande Porta-Bandeira – GEORGE PEREIRA GURGEL; 
Grande Porta-Estandarte – MARCOS RAIMUNDO TINÔCO CABRAL; 
Grande Primeiro Experto – JAMIL GILSON DE OLIVEIRA; 
Grande Segundo Experto – LUIZ GONZAGA DE ANDRADE; 
Grande Guarda do Templo – LUIZ MIGUEL DA SILVA; 
Grande Cobridor – JOSÉ DA PAZ DE SOUZA ARAÚJO; 
Grande Arquiteto – JOSÉ MENDES JUNIOR; 
Grande Mestre de Harmonia – FRANCISCO PAULO FILHO.  
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PLANO DE ATIVIDADE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO GOI ERN PARA O PERÍODO 
LEGISLATIVO 2008/2009: 

01. Alteração do § 1º dos artigos: 35 e 36, e do “caput” do artigo 44 da Constituição do GOIERN 
que tratam dos mandatos de Deputados e Suplentes de Deputados, para elevá-los de três para 
quatro anos, afim de que os mandatos da Comissão Diretora e das Comissões Permanentes 
sejam reajustados de um para dois anos; 

02. Alteração do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do GOIERN para adaptar as 
alterações do item anterior; 

03. Alteração do § 2º do artigo 35 da Constituição do GOIERN que trata dos mandatos de Grão 
Mestre, Grão Mestre Adjunto, para elevá-los de três para quatro anos;  

04. Alteração do § 2º do artigo 88 para elevar de três para quatro anos o período do mandato dos 
Juízes do Tribunal de Justiça do GOIERN, em razão da alteração do mandato de Grão Mestre e 
Grão Mestre Adjunto; 

05. Alteração do artigo 92 para elevar de três para quatro anos o período do mandato dos Juízes do 
Tribunal Eleitoral do GOIERN, em razão da alteração do mandato de Grão Mestre e Grão 
Mestre Adjunto; 

06. Alteração dos artigos: 31, 32, 46 e 59 da Constituição do GOIERN que tratam da intervenção 
em lojas da jurisdição; 

07. Rever os projetos apresentados e não votados pela Assembléia Legislativa do GOIERN; 
08. Rever com o Poder Executivo e com os Tribunais de Justiça e Eleitoral do GOIERN, os artigos 

conflitantes entre as nossas leis, para as devidas correções pelo plenário do Legislativo;  
09. Criação do Conselho de Ética; 
10. Cumprir e fazer cumprir o calendário da Assembléia com três reuniões no interior do Estado, 

cujo calendário poderá ser discutido durante o período que antecede a posse da Comissão 
Diretora; 

11. Calendário para o ano maçônico 2008/2009: 
1) 25/07/2008 em Natal; 
2) 29/08/2008 em Natal; 
3) 26/09/2008 em Areia Branca ou Mossoró; 
4) 31/10/2008 em Natal; 
5) 28/11/2008 em Natal; 
6) 27/02/2009 em Acari no Templo da Loja Maçônica Acácia do Seridó e no Hotel 

Gargalheira; 
7) 27/03/2009 em Natal; 
8) 24/04/2009 em Natal; 
9) 29/05/2009 em Martins ou Portalegre; 
10) 26/06/2009 em Natal, posse dos deputados, instalação da Assembléia, e eleição e posse 

dos Membros da Comissão Diretora e dos Presidentes das Comissões Permanentes;   
12. As reuniões no interior serão realizadas na sexta feira à noite, com palestras, e no sábado durante 

o dia com instruções, treinamentos, reuniões das comissões, e lazer, com a participação dos 
deputados e seus familiares; 

13. Visita a todas as Lojas do GOIERN pelos membros da Comissão Diretora, ou pelo seu 
Deputado, levando a cada uma, o Plano de Atividade para o período 2008/2009, para que todas 
tomem conhecimento. 

 
Natal, 27 de Junho de 2008 

 
 
 

IVO NICOLAU DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 



 

 

34 

 

ANEXO IX  

PARA FIXAÇÃO QUADRO DE AVISOS 

 

MENSAGEM DO GRÃO-MESTRE 

 

 
 

Meus Irmãos: 
 
 
  Por ensejo da última Reunião do Conselho de Veneráveis, realizada em 31 
de maio último, em Natal, o GOIERN entregou a todos os Veneráveis Mestres 
presentes um conjunto de 12 (doze) rituais de cada um dos graus simbólicos, para uso 
pela Loja em suas sessões econômicas. 
 
  Naquela ocasião, foi sugerido que os rituais antigos fossem incinerados, 
posto que, sendo de propriedade da Loja, razão não haveria para que continuassem 
sendo manuseados, com isto se pretendendo evitar o que, infelizmente, pude 
comprovar ao participar recentemente de uma sessão magna de exaltação: o Venerável 
e os IIrm∴ 1º e 2º Vigilantes trabalhando com rituais desatualizados, e, o que é pior, 
divergentes entre si, gerando quebra do seqüenciamento da sessão e o 
empobrecimento da ritualística. 
 
  Oportuno é ressaltar que, quando a Grande Secretaria de Liturgia e 
Ritualística do GOIERN se propôs a revisar os rituais e colocá-los à disposição das 
Lojas, outro não foi o propósito senão o de evitar que fatos como aqueles, ora relatados, 
viessem a se repetir, ao mesmo tempo permitindo uma leitura escorreita e uma 
dinâmica mais efetiva no desenvolvimento das sessões. 
 
  Não é justificável, pois, que trabalhemos fazendo uso de rituais antigos. Os 
atuais, tenho convicção disto, têm um custo, ainda que subsidiado pelo GOIERN, para 
as Lojas, sendo mais uma razão para que sejam efetivamente utilizados. 
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           Julgo oportuno lembrar que qualquer Irmã o da Obediência que 

pretender substituir o seu ritual, em qualquer dos três graus simbólicos, poderá 
fazê-lo mediante a apresentação de seu ritual antig o e o recolhimento, à 
Tesouraria do GOIERN, da taxa de R$ 10,00 (dez reai s) por cada ritual . 
 
  Também por ocasião da Reunião do Conselho de Veneráveis, pelo Grão-
Mestre foi entregue aos Veneráveis presentes o MANUAL DE PRÁTICAS 
RITUALÍSTICAS  em volumes coincidentes com o Quadro de Obreiros de cada uma das 
Lojas, para uso pessoal dos Irmãos. 
 
  Esse Manual, entregue gratuitamente aos obreiros das Lojas, foi elaborado 
com o propósito de orientar as Dignidades e Oficiais, e mesmo os próprios Irmãos, nas 
eventuais dúvidas quanto ao andamento dos trabalhos e quanto às posturas maçônicas 
em Loja, e também passará a ser de uso pessoal dos profanos que doravante vierem a 
ser iniciados em nossa Obediência, juntamente com o Ritual e a legislação básica do 
GOIERN. É, antes de tudo, um instrumento de consulta e de estudo para cada um, nos 
três graus simbólicos, por isso mesmo devendo ser trazido, juntamente com o ritual do 
grau, para as sessões da Loja. 
 

 
 

ANTÔNIO DE BRITO DANTAS 
Grão-mestre 

 

 


